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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL

Presidência

 

Projeto Básico - SLU/PRESI  

   

PROJETO BÁSICO

 

 

 

 

 

1. DO OBJETO

1.1.  Cons�tui objeto do presente Projeto Básico a realização de Consulta Pública para
que, prioritariamente, Coopera�vas e/ou Associações de Carroceiros/Catadores de materiais
recicláveis, reu�lizáveis e pequenos volumes de resíduos da construção civil, que atuem dentro dos
princípios do coopera�vismo e associa�vismo, formadas exclusivamente por pessoas �sicas de baixa
renda, reconhecidas pelo poder público como majoritariamente composta em seus associados de
“carroceiros(as)/catadores(as)”, na forma do Decreto Distrital nº 40.336/2019, e, que tenham interesse
em apresentar Propostas de Modelos Inovadores de Gestão dos atuais PEVs (Pontos de Entrega
Voluntária) existentes no âmbito do Distrito Federal sob gerência atual deste SLU, compreendendo
além da transferência de gestão da recepção voluntária e gratuita de resíduos da construção civil e/ou
volumosos, a apresentação de Modelo Sustentável de Coleta Não Sele�va dos referidos resíduos porta
a porta com u�lização de veículos, exclusivamente, movidos por tração elétrica ou outras fontes de
energia renováveis.

 

2.  DA JUSTIFICATIVA

2.1.  Considerando que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado,
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público
e cole�vidade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. (Art. 278 da Lei
Orgânica do Distrito Federal);

2.2.  Considerando que compete ao Distrito Federal a proteção ao meio ambiente e o
combate à poluição em qualquer de suas formas, inclusive quanto as inúmeras deposições irregulares de
resíduos de construção civil e resíduos volumosos;

2.3.  Considerando que cabe ao Distrito Federal adotar medidas preven�vas e corre�vas a
fim de evitar a degradação do meio ambiente urbano, assim como, trabalhar para a redução dos elevados
custos com os serviços de limpeza pública decorrentes da má u�lização pelos usuários;

2.4.  Considerando que ao Serviço de Limpeza Urbana - SLU cabe a implementação do
Programa Distrital de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme disposto no art. 8º da
Lei Distrital nº 4.704, de 20 de dezembro de 2011;

2.5.  Considerando a necessidade de implantação de serviço de Disque-Coleta para
Pequenos Volumes de Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos, conforme disposto no art. 3º
da Lei Distrital nº 4.704, de 20 de dezembro de 2011;

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66634/Lei_Org_nica__08_06_1993.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/70152/Lei_4704_20_12_2011.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/70152/Lei_4704_20_12_2011.html
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2.6.  Considerando que compete ao Serviço de Limpeza Urbana - SLU a gestão dos
Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos, na forma do disposto no § 1º do art. 22 da Lei
Distrital nº 4.704,de 20 de dezembro de 2011;

2.7.  Considerando que entre os obje�vos da Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos está a
integração de catadores de materiais reu�lizáveis e recicláveis nas ações que envolvam
a responsabilidade compar�lhada pelo ciclo de vida dos resíduos, conforme o inciso XII do art. 7º da Lei
nº 12.305, de 02 de agosto de 2010;

2.8.  Considerando que são obje�vos e instrumentos da Polí�ca Distrital de Resíduos
Sólidos a integração dos catadores de materiais reu�lizáveis e recicláveis nas ações que envolvam a
responsabilidade compar�lhada pelo ciclo de vida dos produtos; além do incen�vo à criação e ao
desenvolvimento de coopera�vas ou de outras formas de associação de catadores de
materiais reu�lizáveis e recicláveis, nos termos dos ar�gos 4º e 5º da Lei Distrital nº 5.418 de 24 de
novembro de 2014.

2.9.   Considerando que deve ser prioridade do Distrito Federal a contratação de bens e
serviços que considerem critérios compa�veis com padrões de consumo social e ambientalmente
sustentáveis, nos termos do inciso XI do art. 4º da Lei Distrital nº 5.418 de 24 de novembro de 2014.

2.10.  Considerando que um dos principais desafios da gestão de resíduos é a redução dos
níveis atuais de transbordo e desperdício de materiais recicláveis ou reaproveitáveis e de aterramento de
resíduos recicláveis, e consequentemente o aumento do percentual de retorno ao ciclo produ�vo dos
materiais recicláveis e o aumento da vida ú�l do Aterro Sanitário de Brasília, bem como da Unidade de
Recebimento de Entulhos – URE ;

2.11.  Considerando que a coleta adequada de resíduos possibilitará a recuperação de
áreas ambientalmente degradadas, a valorização destes resíduos e a diminuição dos resíduos aterrados,
reduzindo danos ambientais, e proporcionando ganhos econômicos e sociais a toda população do Distrito
Federal, em especial aos trabalhadores que atuam nas diversas modalidades de coleta, entre eles
carroceiros/catadores;

2.12.  Considerando que a Lei Distrital nº 5.756, de 14 de dezembro de 2016, proibiu da
circulação de veículos de tração animal em áreas urbanas e vias públicas pavimentadas do Distrito
Federal;

2.13.  Considerando que a defesa dos animais contra atos de violência e cruéis é preceito
cons�tucional, e que o sofrimento causado em equídeos usados em veículos de tração animal para a
eventual realização de serviços de recolhimento e coleta de resíduos da construção civil e outros resíduos
volumosos, infelizmente ainda é uma realidade no âmbito do Distrito Federal;

2.14.  Considerando os inúmeros relatos de ameaças à segurança no trânsito e os
acidentes envolvendo animais e veículos de tração animal em áreas urbanas do DF;

2.15.  Considerando que o Distrito Federal deve promover em razão de sua importância
econômica e ambiental, a u�lização de meios de transporte sustentáveis por meio de energias renováveis
para a realização adequada de tais serviços de recolhimento e coleta de resíduos da construção civil e
resíduos volumosos;

2.16.  Considerando a necessidade do Distrito Federal de promover a superação da
situação de vulnerabilidade social dos trabalhadores condutores de veículos de tração animal (VTA), e de
suas famílias que em sua maioria atuam na catação de resíduos recicláveis;

2.17.  Considerando a necessidade do Serviço de Limpeza Urbana - SLU de buscar sempre
por mecanismos para tornar a gestão e administração dos serviços e equipamentos públicos sob sua
égide, os mais eficientes e economicamente viáveis para o erário público Distrital, e que a gestão do
espaço público criado para o recebimento e armazenamento temporário de resíduos é in�mamente
ligado a operação de coleta;

2.18.  Considerando que para o Serviço de Limpeza Urbana - SLU o compar�lhamento e a
transferência da gestão de alguns serviços e de Pontos de Entrega Voluntária - PEVs a En�dades Privadas
pode gerar melhores resultados na prestação dos serviços disponibilizados a população, em razão de se

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/70152/Lei_4704_20_12_2011.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12305.htm
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/78558/Lei_5418_27_11_2014.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/78558/Lei_5418_27_11_2014.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/7bb693495a894ab0a6186f66247864ab/Lei_5756_14_12_2016.html
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tornar mais efe�vo e produ�vo os diversos processos de trabalho, e ainda, de possibilitar uma maior
mobilização de trabalhadores no local, visando uma atuação mais proa�va e produ�va quanto ao
recebimento e recolhimento de resíduos;

2.19.  Considerando a necessidade do Distrito Federal de promover a redução de impactos
ambientais provocados pelo consumo crescente de combus�veis fósseis, bem como de estabelecer
polí�cas públicas integradas e coerentes, com medidas simples que não dependem de grandes obras de
infraestrutura ou de grandes inves�mentos públicos;

2.20.  Considerando que o transporte de resíduos da construção civil e resíduos volumosos
no âmbito do Distrito   Federal,   pode   ser   realizado   de   modo   sustentável   e   por   meio   de   fontes
de energia renováveis, o que hoje se cons�tui em uma verdadeira tendência mundial na busca pela
preservação do planeta;

2.21.  Considerando que o Distrito Federal e Brasília como a capital do país devem buscar
sempre, ser referência no planejamento das polí�cas e inves�mentos públicos, especialmente quanto a
gestão, des�nação e o transporte sustentáveis de resíduos, visando para tanto, o desenvolvimento social,
os impactos ambientais e o crescimento econômico a par�r da criação de uma cadeia de produção que
pode e deve ser desenvolvida u�lizando da reciclagem e reu�lização de diversos materiais descartados;

2.22.  Em face as considerações expostas, faz-se necessária a busca de novos conceitos e
soluções comprome�das com os critérios de sustentabilidade, proteção ambiental e inclusão
socioeconômica de carroceiros/catadores que atuem nas diversas ações que envolvam o manejo de
resíduos. E é neste contexto, que surge o presente Projeto Piloto de Transição da U�lização de Veículos
de Tração Animal por Veículos, exclusivamente, movidos por Tração Elétrica ou outras fontes de
energia renováveis, visando assim, a disponibilização da prestação de serviço público de coleta não
sele�va, recepção e manejo de resíduos da construção civil e resíduos volumosos, com des�nação aos
pontos de entrega voluntária (PEV / Papa Entulho) nas respec�vas Regiões Administra�vas.

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO

3.1.  O Projeto Piloto de Transição é denominado de “Auto Eco Social” e consiste em:

3.1.1. Possibilitar prioritariamente à Organizações (Coopera�vas e/ou Associações de
Carroceiros/Catadores) por meio da presente Consulta Pública, a apresentação de Propostas
Inovadoras de Gestão e Meios de Exploração da Prestação de Serviço de Coleta não sele�va,
  recepção e manejo de pequenos volumes de resíduos da construção civil e outros resíduos de
grandes volumes, por meio de veículos movidos, exclusivamente,  por meio de tração elétrica ou de
outras fontes renováveis, na forma da Lei nº 4.704/2011, observadas as especificações e condições
mínimas previstas neste Projeto Básico, com o intuito de desmo�var a u�lização de veículos de
tração animal - VTA;

3.1.2.  Viabilizar para a prestação dos serviços dispostos no item “1” mediante a
cessão do espaço dos  Papa Entulho/PEVs, ora denominado ECOPONTOS, concedendo a sua gestão,
administração e operacionalização;

3.1.3.  Promover a subs�tuição da u�lização de veículos de tração animal – VTA, por
veículos movidos, exclusivamente, à tração elétrica ou outras fontes de energia renováveis,
conforme disposto no item 9, visando a prestação de serviços de que trata este Projeto Básico, na
forma de Proposta de Modelo de Gestão Inovadora, observado o Decreto nº 40.336/2019 e nos
limites previstos na Lei nº 4.704/2011;

3.1.4.  Fomentar ações conjuntas e ar�culadas junto a outros Órgãos para a realização
de a�vidades nas áreas de educação, geração de emprego e renda, proteção ambiental e
desenvolvimento social dos trabalhadores condutores de veículos de tração animal (VTA) que estão
proibidos de realizar a circulação de tais veículos em vias públicas pavimentadas em áreas urbanas
do Distrito Federal, conforme disposto na Lei nº 5.756/2016;

3.2.  A Organização interessada em propor Modelo de Gestão Inovadora para o Ponto de
Entrega Voluntária da Região Administra�va do Guará, deverá apresentar sua proposta considerando
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minimamente os seguintes aspectos:

3.2.1. Valor de proposta de custo es�mado  a ser cobrado para gestão do PEV a ser
implantada no Projeto Piloto;

3.2.2. Valor de proposta de preço (tarifa de serviço) a ser cobrado para a prestação
dos serviços de coleta de RCC e Volumosos, no caso da concessão da gestão do PEV para a
exploração do serviço de que trata este Projeto Básico;

3.2.3. Prazo es�mado para implantação do Projeto Piloto;

3.2.4. Número/quan�dade de trabalhadores par�cipantes do Projeto Piloto;

3.2.5. Número/quan�dade de veículos para u�lização no Projeto Piloto;

3.2.6. Nível/Qualidade de eficiência energé�ca dos veículos apresentados;

3.2.7. Número/quan�dade de viagens/solicitações de prestação serviços es�mados
por dia/mês;

 

 

3.3.  Os aspectos mínimos referidos no 3.2 serão u�lizados como critérios de
avaliação/classificação de propostas de Modelo de Gestão Inovadora;

3.4.  A Proposta de Modelo de Gestão Inovadora a ser apresentada deverá conter
informações de viabilidade econômica, demonstrada em planilha para a gestão e operacionalização da
manutenção dos serviços de recepção voluntária gratuita e manejo dos resíduos de construção civil e/ou
resíduos volumosos, bem como o custeio de equipamentos, de materiais, de pessoal e para a u�lização
de veículos movidos, exclusivamente, por meio de tração elétrica ou outras fontes de energia renováveis,
na coleta não sele�va porta a porta e posterior des�nação destes resíduos ao Eco Ponto/PEVs;

3.5. Não serão aceitas Propostas de Modelo de Gestão Inovadora que apresentem a
u�lização de veículos movidos por combus�veis fósseis;

3.6.  A relação de eficiência e eficácia deverá a�ngir a 100% da região geográfica prevista
para atendimento;

3.7.  Após o recebimento e análise das propostas, numa eventual implantação de Modelo
Piloto, o serviço será remunerado por período determinado, em caráter provisório, com recursos públicos
para a cobertura de despesas de pessoal e operacional, a fim de aferir sua viabilidade econômica e de
sustentabilidade para, posteriormente, em caso de avaliação posi�va quanto à sua autonomia,
replicar esse modelo de gestão nas outras unidades de Eco Pontos/PEV;

3.8.  Havendo disponibilidade orçamentária, conveniência e oportunidade  para a
implantação do projeto piloto, tendo como base norteadora as propostas apresentadas, este SLU
assegurará  prazo razoável para que a pretensa contratada adquira ou alugue os equipamentos para
execução dos serviços a serem prestados.

 

4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1.  A Organização Proponente deverá manter o recebimento gratuito das entregas
voluntárias realizadas diretamente pelos Usuários, no tocante aos pequenos volumes de resíduos da
construção civil e / ou de resíduos volumosos, no ECOPONTO da Região Administra�va do Guará, e
ainda:

4.1.1. Deverá disponibilizar para os usuários dos serviços do ECOPONTO/PEV a
prestação do serviço de coleta não sele�va (porta a porta), por meio de veículos movidos,
exclusivamente preferencialmente, por tração elétrica ou outras fontes de energias renováveis que
possam coletar/transportar pequenos volumes de resíduos da construção civil e / ou resíduos
volumosos, conforme disposto na Lei nº 4.704/2011;
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4.1.2.  Deverá realizar a recepção, manejo e triagem dos materiais recicláveis passíveis
de recuperação mi�gando o aterramento de resíduos recicláveis;

4.1.3.  Deverá orientar os Usuários e promover mobilização e a divulgação dos
serviços disponíveis para a população local em concomitância com o SLU;

4.1.4.  O material recolhido e / ou entregue e des�nado ao ECOPONTO/PEV não
pertencerá a Organização Proponente, devendo sua des�nação final ser estabelecida pelo SLU;

4.1.5.  Ficará a critério do SLU, após estudos de viabilidade, a disponibilização do
material reciclável, conforme Resolução nº 307 CONAMA, Classe B (papeis, metais, plás�cos e
outro), para a futura en�dade gestora dos Ecopontos.

4.1.6. A Organização Proponente não poderá realizar o processamento de resíduos no
local, devendo no caso de eventual autorização de beneficiamento de resíduos, serem eles
processados em espaço/local adequado e des�nado para tal finalidade;

4.1.7.  A des�nação final do material recolhido e / ou entregue
no ECOPONTO/PEV será de responsabilidade do SLU.

 

 

5. DA FORMA DE EXECUÇÃO

5.1.  As proponentes no ato de confecção de suas propostas de prestação dos serviços de
que trata o Projeto “Auto Eco Social” deverão considerar o seguinte na forma de sua execução:

5.1.1.  Se dará mediante o recebimento voluntário e gratuito no ECOPONTO de até 1
m³ de de pequenos volumes de resíduos da construção civil e / ou de resíduos volumosos (Ex:
entulho em geral, restos de construção civil, móveis velhos, podas e galhas de plantas e arvores,
além de resíduos recicláveis);

5.1.2.  Se dará mediante o acionamento pelo Usuário/Cidadão do serviço de coleta
(Auto Eco Social) por meio da Central de Atendimento ao Cidadão do Distrito Federal – Central 156
ou pessoalmente no Eco Ponto;

5.1.3.  Se dará mediante o acionamento pelo SLU em casos específicos a serem
regulamentados.

 

5.2.  Em hipótese alguma será permi�do o recebimento e/ou a coleta de lixo domiciliar
orgânico; de resíduos de saúde (lixo hospitalar); resíduos perigosos (pneus, pilhas e baterias, amianto,
eletroeletrônicos e etc);

5.3.  O serviço de coleta não sele�va porta a porta Auto Eco Social, na forma do item
3.1.1, deverão ser classificados em:

5.3.1.  Coleta Social: É a coleta realiza aos Usuários que encontram-se cadastrados no
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (Cadastro Único) ou no Sistema
Integrado de Desenvolvimento Social – SIDS da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social –
SEDES, e recebendo algum bene�cio social, que eventualmente poderão ter a tarifa pelo serviço de
coleta paga pelo SLU/DF, em todo caso, devendo ser observado a existência de disponibilidade
orçamentária;

5.3.2.  Coleta Par�cular: É a coleta realizada aos Usuários que não possuem o
perfil/cadastro para serem atendidos na forma da Coleta Social;

5.4.  Os serviços de coleta Classificados como Coleta Social, após estudos de viabilidade,
poderão ser remunerados a Organização Proponente pelo SLU, desde que limitados a 02 (dois)
atendimentos mensais, sendo que, qualquer acionamento de serviço excedente, deverá ter o pagamento
a cargo do Usuário;
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5.5.  Os serviços de coleta Classificados como Coleta Par�cular deverão ser remunerados
diretamente pelo Usuário Par�cular a Organização Proponente por meio de pagamento de Ordem de
Serviço de PIX, Transferência Bancária, em dinheiro em espécie e ou Cartão de Crédito ou Débito.

 

6. DAS PROPOSTAS

6.1.   As Propostas de Modelo de Gestão Inovadoras apresentadas serão doadas ao SLU,
renunciando a Organização Proponente a quaisquer direitos autorais, contudo a sua colaboração será
reconhecida como de relevante u�lidade pública;

6.2.  O SLU poderá promover a consolidação de Propostas de Modelo de Gestão
Inovadoras e ideias apresentadas por diferentes Organizações Proponentes, a fim de construir projeto
único a ser implantado em âmbito regional;

6 .3.  A u�lização pelo SLU de ideias e / ou propostas apresentadas por uma ou mais
Organização Proponente, não assegurará direito de eventual contratação;

6.4.  As propostas que necessitem de implementação financeira para sua execução,
deverão ser apresentadas juntamente com suas respec�vas Planilhas de Custos, a serem avaliadas por
esta Autarquia, sob os aspectos de exequibilidade e viabilidade técnica;

6.5.  As propostas apresentadas deverão contar com Termo de Responsabilidade quanto ao
recebimento do PEV/EcoPonto, que será posteriormente homologado após vistoria para o seu
recebimento.

6.6. As propostas deverão seguir o disposto no subitem 3.2 deste Projeto Básico

6.6.  Para fins de composição de Planilha de Custo a Organização Proponente deverá levar
em conta os dados abaixo que dimensionam a média apurada nos úl�mos 180 (cento e oitenta) dias dos
materiais recebidos no PEV da Região Administra�va do Guará:

6.6.1. Volume de resíduos de deposição voluntária nos atuais PEVs, ora em especial
na região do Guará, que foi de 1.915.610 Kg (um milhão, novecentos e quinze mil seiscentos e dez
quilos) no 1º semestre de 2021*;

6.6.2. Volume de resíduos de deposição irregular em logradores públicos (remoção
mecanizada e manual), ora em especial na região do Guará, que foi de 18.010.490 Kg (dezoito
milhões, dez mil quatrocentos e noventa quilos) no 1º semestre de 2021*;

*Fonte: Processo SEI nº (00094-00012245/2018-89).

 

7.  DO LOCAL DE EXECUÇÃO

7.1.   O local de execução dos serviços será somente na Região Administra�va que
compreende o ECOPONTO;

7.2.   Os serviços deverão funcionar de segunda a sábado de 07:00hs às 18:00hs para o
recebimento dos resíduos, quanto a coleta não sele�va porta a porta o horário deverá constar da
Proposta da Interessada.

 

8. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

8.1.   As propostas de serviços a serem prestados em observância ao objeto deste Projeto
Básico deverão ser executados, em conformidade com as especificações mínimas constantes nele,
devendo obedecer aos requisitos de qualidade, quan�dade, des�nação, bem como às normas de:
segurança, ambientais, Legislações específicas Distritais e Federais para este fim, a princípios e
procedimentos operacionais estabelecidas pelo SLU;

8.2.   Os serviços descritos neste Projeto Básico deverão ser realizados exclusivamente por
carroceiros/catadores associados das Organizações Proponentes, na forma da Lei;
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8.3.   A gestão do ECOPONTO compreende sua administração, manutenção, conservação,
limpeza e guarda patrimonial.

 

9. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS VEÍCULOS

9.1.  Os veículos apresentados na proposta deverão ser movidos, exclusivamente, por
tração elétrica ou outras fontes de energias renováveis;

9.2.  Os veículos apresentados na proposta deverão ter capacidade de carga máxima de até
1m³ de resíduos da construção civil e resíduos volumosos;

9.3.  Os veículos apresentados para a prestação dos serviços de que trata este Projeto
Básico poderão possuir potência superior a 50 cilindradas;

9.4.  A Organização Proponente deverá priorizar carroceiros/catadores que possuam e / ou
possam rapidamente vir a possuir Autorização para Condução Ciclomotores – ACC e ou Carteira Nacional
de Habilitação - CNH;

9.5.   Em hipótese alguma serão aceitas propostas para prestação dos serviços com a
u�lização de veículos movidos por combus�veis fósseis e / ou por tração animal.

 

 

10. DA REMUNERAÇÃO  PELOS SERVIÇOS PRESTADOS DE COLETA PORTA A PORTA 

10.1.  A remuneração pelos serviços prestados pela Organização Proponente se dará
mediante a cobrança de preço (tarifa) do Usuário (Coleta Par�cular), nos termos do Art. 27, da Lei
4.704/2011;

10.1.1. O valor da cobrança de que trata o item 10.1, será estabelecida por número de
viagens de coleta não sele�va realizadas, considerando para fins de coleta social previsto no subitem
4.3.1, o preço público será  ins�tuído por Resolução da ADASA, após estudos de viabilidade;

10.1.2.  A Organização Proponente deverá apresentar proposta de preço para a gestão
do ecoponto, considerando necessariamente: a demanda de viagens de coleta; a quan�dade de
veículos movidos por tração elétrica ou outras fontes de energias renováveis; a quan�dade de
carroceiros/catadores que atuarão no Projeto;

10.1.3.  A proposta eleita para a prestação do projeto piloto na Região Administra�va
do Guará, será subme�da para avaliação da ADASA, única e exclusivamente, para fins de estabelecer
o preço público da Coleta Social.

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  E COOPERAÇÃO DE OUTROS ENTES ESTATAIS

11.1.  As eventuais despesas decorrentes do objeto desta Chamada Pública correrão à
conta dos créditos orçamentários previstos nas Leis Orçamentárias Anuais que compreenderem a
vigência de eventuais contratos oriundos de Programa Mul�lateral, compa�veis com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias respec�vas;

11.2.  Secretarias e demais Órgãos interessados em par�cipar deste Projeto de forma
Mul�lateral, poderão descentralizar orçamento em favor uns aos outros para a consecução das ações
relacionadas ao objeto deste Projeto Mul�lateral, desde que compa�veis com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias e suas respec�vas dotações orçamentárias, previstas na Lei Orçamentária Anual;

11.3.  A implantação deste Projeto poderá receber a �tulo de doação, incen�vos
financeiros de en�dades públicas e privadas;

11.4.  O SLU se reserva ao direito de somente efe�var a implantação de Projeto Piloto e/ou
eventuais contratações se houver recursos orçamentários e financeiros disponíveis.
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12. DO CADASTRAMENTO E RECEBIMENTO DE PROPOSTAS

12.1.  Apresentar formulário e proposta de cadastramento, devidamente preenchido, da
organização junto ao SLU, conforme modelo no Anexo I deste Projeto Básico;

12.2. Para o cadastramento e recebimento de propostas deverão ser apresentados à
Comissão de Cadastramento, os seguintes documentos:

12.2.1. Documento oficial de iden�dade (original e cópia) do representante legal da
Organização Proponente;

12.2.2. Procuração que, na forma da lei, comprove a outorga de poderes, com firma
reconhecida ao representante legal;

12.2.3. Comprovante de inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica);

12.2.4. Poderá ser admi�da a par�cipação de um mesmo representante para mais de
uma organização de carroceiros/catadores.

12.3. Deverão ser considerados os seguintes critérios para avaliação:

12.3.1. O menor valor de custo/preço proposto para a gestão do PEV em comparação
com o maior número de trabalhadores e veículos u�lizados para a realização do Projeto;

12.3.2. A escolha da proposta a ser u�lizada ficará ao crivo da Administração Pública,
considerando o conjunto de critérios e orientações previstos nesse Projeto Básico e demais
legislações;

12.3.3. Os documentos poderão ser apresentados em originais com cópias, ou cópias
devidamente auten�cadas.

12.4.  Em se tratando de um processo de cadastramento de propostas com vistas à
eventual concessão para contratação e pagamento prestação de serviços, o SLU se reserva ao direito de
só efe�var a realização de Projeto Piloto e/ou eventuais contratações se houver recursos orçamentários e
financeiros disponíveis;

12.5.  O SLU nomeará uma Comissão para realizar o recebimento e avaliação das
Propostas, assim como julgar os recursos que venham a ser interpostos, e dar publicidade para aquelas
Organizações Proponentes.

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Caso seja verificado que a metodologia de execução e procedimentos dos serviços
não esteja em conformidade para os resultados previstos, necessários e esperados, a operacionalização
poderá sofrer adequações e ajustes no decorrer da concessão da prestação do serviço, por meio de
adi�vo, a critério do SLU, previamente comunicada à Associação e/ou Coopera�va de Carroceiros
Coletores que venha a ser designada/selecionada contratada para gestão do Ponto de Entrega Voluntária
no modal piloto;

13.2. A definição e estabelecimento de parâmetros da gestão do Ecoponto apresentados
em planilhas de custos, são de responsabilidade da Organização Proponente.

13.3.  O SLU designará Comissão de Servidores para avaliar o Projeto, e se pronunciar, a
respeito das razões, direito, e consequências para o sistema de limpeza urbana, quanto à logís�ca e
impacto dos serviços prestados na execução do Projeto Piloto, podendo recomendar sua reformulação e
/ ou a rescisão contratual a qualquer tempo mediante aviso prévio.

 

14. DOS ANEXOS

14.1. Integram o presente Projeto Básico, como parte indissolúvel, o seguinte anexo:

14.1.1.  Manual de Operação PAPA ENTULHO (70787245)
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